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Portaria N".62712024 Riacho de Santana./RN, 3 de dezembro de 2024.

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio

Grande do Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes da Silva, no uso de suas

atribuições que the são conferidas pelo Art.74, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Riacho de Santana.

Considerando, o requerimento apresentado pelo servidor,

em 3 de dezembro de 2024;

Considerando, o ingresso do servidor em outro cargo

público de natureza não cumulável;

RESOLVE,

Art. lo Declara, a contar de 3 de dezembro de 2024, a vacância do cargo

público de AGENTE DE PORTARIA, ocupado pelo servidor JESSE

NILDO DANTAS DE FREITAS, CPF: 033.606.904-94, matrícula

170378-2, nos termos do art.3l, VII, da Lei Municipal n' 094/2002 (regime

jurídico único).

Art.2o - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 3 de

Davi C
Prefeito Municipal
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